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O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DE ALAGOAS, no uso das

atribuições e regimentais,

 

 

CONSIDERANDO a vacância do Cargo de Analista Judiciário –Área de Apoio Especializado com

especialidade em Biblioteconomia existente na estrutura administrativa deste Tribunal;

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de criar condições de efetivo funcionamento da Seção de

Biblioteca e Editoração, agilizando, com isso, as demandas cotidianas típicas que lhe são

correlatas e, em especial, a gestão da sua rotina administrativa relacionada no artigo 60 da Res.-

TRE/AL nº 15.904/2018 - Regulamento da Secretaria deste Tribunal -, resolve:

 

 

 

Art. 1º Designar a servidora VERA LÚCIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular do Cargo de Técnico

Judiciário da Área Administrativa do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para

exercer a Função Comissionada FC-6, de Chefe da Seção de Biblioteca e Editoração junto

àSecretaria Judiciária.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO
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Presidente

Maceió, 31 de janeiro de 2019.
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